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APELAÇÃO.  EXECUÇÃO  FISCAL. CRÉDITO
TRIBUTÁRIO.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.
RECONHECIMENTO.  EXTINÇÃO  DO  FEITO  EX
OFFICIO.  IRRESIGNAÇÃO  RECURSAL.
ALEGAÇÃO  DE  AUSÊNCIA DE  PRÉVIA OITIVA
DA FAZENDA PÚBLICA. VÍCIO CONFIGURADO.
DESCUMPRIMENTO  DO  MECANISMO
INSTITUÍDO  PELA  LEI  Nº  11.051/2004.
ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA  QUE  SE  IMPÕE.
NECESSIDADE  DE  RETORNO  DOS  AUTOS  AO
JUÍZO  DE  ORIGEM  PARA  REGULAR
TRAMITAÇÃO.  APLICABILIDADE  DO  ART.  557,
§1º-A,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
PROVIMENTO MONOCRÁTICO DO RECURSO.   

-  A  Lei  nº  11.051,  de  30  de  dezembro  de  2004,
acrescentou  o  §4º  ao  art.  40,  da  Lei  nº  6.830⁄1980,
possibilitando ao juiz da execução a decretação de
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ofício da prescrição intercorrente, desde que ouvida
previamente a  Fazenda,  o  que não se verificou no
presente caso.

Vistos.

Trata-se  de  APELAÇÃO,  fls.  68/73, interposta  pelo
Estado  da  Paraíba contra  decisão  proferida  pela  Juíza  de  Direito  da  4ª  Vara  da
Comarca de Cabedelo, fls. 63/66, que, nos autos da  Execução Fiscal  promovida em
face  da  Comércio  Cabedelense  de  Doces  Ltda,  reconheceu  a  prescrição,  nos
seguintes termos:

Diante  do  exposto,  com  supedâneio  nos  arts.  156,
inciso V, 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, c/c
arts. 219, §5º, 269, inciso IV e 598, do CPC, declaro
EXTINTO o  crédito  tributário  expressado  na
Certidão de Dìvida Ativa que substanciuo a execução
em  causa,  e  julgo  extinta  a  ação  de  execução
pertinente.

Em  suas  razões,  o  recorrente  sustentou  a
impropriedade da decisão, haja vista que não houve o não reconhecimento da causa
interruptiva da prescrição e violação ao art. 174, I, do Código Tributário Nacional.
Ademais, insurgiu-se quanto à ausência de notificação prévia, exigência constante no
§4º, do art. 40, da Lei nº 6.830/80, pugnando, ao final, pela cassação da sentença.

Contrarrazões não ofertadas,  consoante certidão de
fl. 80V.

A  Procuradoria  de  Justiça,  através  do  Dr.  José
Raimundo de Lima, fls. 85/87, não se manifestou quanto ao mérito.

É o RELATÓRIO.
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DECIDO

O  Estado  da  Paraíba  ingressou  com  a  presente
Execução Fiscal, em desfavor da Comércio Cabedelense de Doces Ltda, referente a
débito de ICMS - Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - e multa por
infração,  relativo  ao  exercício  de  1997,  constante  do  apurado  no  Processo
Administrativo nº 117, cuja Certidão da Dívida Ativa, datada de 15 de maio de 1998,
recebeu o nº 025-0, fl. 04.

Iniciado o feito e após a sua tramitação, constata-se a
decisão proferida pela Magistrada  a  quo,  extinguindo a  presente  Execução Fiscal,
com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil,
tendo em vista a pretensão do ente fazendário ter sido atingida pela prescrição, o que
ensejou a interposição do presente apelo.

Irresignada, a  Fazenda Pública Estadual interpôs o
recurso apelatório, em apreço, fls. 68/73, pugnando pela cassação dessa decisão, ao
argumento de que não teria se mantido inerte por lapso temporal capaz de justificar
o édito extintivo,  como também, em razão da ausência de sua notificação prévia,
exigência constante no § 4º, do art. 40, da Lei nº 6.830/80.

Com efeito, é sabido que os princípios informadores
do nosso sistema jurídico repugnam a eternização das demandas, de sorte tal que,
após o decurso de determinado tempo sem a devida atenção pela parte interessada,
cumpre à autoridade judicial estabilizar o conflito, mediante o reconhecimento de
incidência de eventuais efeitos prescritivos, a fim de promover segurança jurídica aos
litigantes.

Em se tratando, todavia,  de dívida ativa, conforme
bem assentou o apelante, só se mostra possível ao julgador a decretação ex officio da
eficácia prescritiva intercorrente, se previamente ouvida a Fazenda Pública, por força
do disposto no § 4º, do art. 40, da Lei nº 6.830⁄1980, cuja transcrição não se dispensa:
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Art.  40  -  O  Juiz  suspenderá  o  curso  da  execução,
enquanto  não  for  localizado  o  devedor  ou
encontrados  bens  sobre  os  quais  possa  recair  a
penhora,  e,  nesses  casos,  não  correrá  o  prazo  de
prescrição.
§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista
dos  autos  ao  representante  judicial  da  Fazenda
Pública.
§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem
que seja localizado o devedor ou encontrados bens
penhoráveis,  o  Juiz  ordenará  o  arquivamento  dos
autos.
§ 3º -  Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o
devedor  ou os  bens,  serão  desarquivados  os  autos
para prosseguimento da execução.
§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver
decorrido  o  prazo  prescricional,  o  juiz,  depois  de
ouvida  a  Fazenda  Pública,  poderá,  de  ofício,
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de
imediato.  - negritei.

Tal exigência, inserta no referido normativo, através
da Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, tem por finalidade proporcionar à parte
oportunidade de suscitar  eventuais  causas  suspensivas ou interruptivas do prazo
prescricional. 

Esclareça-se,  por  oportuno,  que,  cuidando-se  de
norma  de  natureza  processual,  a  sua  aplicação  é  imediata,  inclusive  quanto  aos
processos que já estavam em curso quando de sua entrada em vigor, como é o caso
do presente, o qual foi proposto em 08 de setembro de 1998.

Nesse sentido, não faltam precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – EXECUÇÃO
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FISCAL  –  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE  –
DECRETAÇÃO  EX  OFFICIO  –  POSSIBILIDADE  –
PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA – ART. 40,
§ 4º DA LEI 6.830⁄80 (REDAÇÃO DA LEI 11.051⁄2004)
–  NORMA  DE  DIREITO  PROCESSUAL  –
APLICAÇÃO AOS FEITOS AJUIZADOS ANTES DE
SUA  VIGÊNCIA  -  OMISSÃO  -  ABORDAGEM
EXPRESSA - INEXISTÊNCIA. 
1.  Havendo  abordagem  expressa  sobre  a  tese
devolvida à Corte Regional, inexiste omissão sanável
por intermédio de embargos de declaração. 
2. Na execução fiscal, interrompida a prescrição com
a citação  pessoal  e  não  havendo  bens  a  penhorar,
pode a Fazenda Pública valer-se do art.  40 da LEF
para suspender o processo pelo prazo de um ano, ao
término do qual recomeça a fluir a contagem até que
se  complete  cinco  anos,  caso  permaneça  inerte  a
exeqüente durante esse período. 
3.  Predomina  na  jurisprudência  dominante  desta
Corte o entendimento de que, na execução fiscal, a
partir  da  Lei  11.051⁄04,  que  acrescentou o  §  4º  ao
artigo 40 da Lei  6.830⁄80,  pode o juiz  decretar,  de
ofício, a prescrição, após ouvida a Fazenda Pública
exeqüente. 
4. Tratando-se de norma de direito processual, a sua
incidência  é  imediata,  aplicando-se,  portanto,  às
execuções em curso. 
5. O novo art. 219, § 5º, do CPC não revogou o art. 40,
§ 4º, da LEF, nos termos do art. 2º, § 2º, da LICC. 
6. Recurso especial provido. (REsp 1034251⁄RS, Rel.
Ministra  ELIANA CALMON,  SEGUNDA TURMA,
DJe 15⁄12⁄2008) - negritei. 

Também,
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CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.  EXECUÇÃO
FISCAL.   PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.
DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.  §  4º  DO ART. 40,  DA
LEI  Nº  6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI  Nº
11.051/2004. APLICABILIDADE IMEDIATA.
I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o §
4º  no  art.  40  da  Lei  nº  6.830/80,  passou  a  ser
autorizado  ao  julgador  reconhecer  de  ofício  a
prescrição  intercorrente,   desde  que  ouvida
previamente  a  Fazenda  Pública. Tratando-se  de
norma de natureza processual,   a novel legislação
tem  aplicação  imediata,  alcançando  inclusive  os
processos em curso.   Precedentes: REsp 849.494/RS,
Rel.  Min.  FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006,
REsp  nº  810.863/RS,  Rel.Min.  TEORI  ALBINO
ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS,
Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006.
II  -  Recurso especial improvido."  (REsp 913.704/PR,
Primeira  Turma,  Rel.  Min.  Francisco  Falcão,  DJ  de
30.04.2007) - destaquei.

Assim, a meu ver,  realmente merece acolhimento a
pretensão recursal de anulação da sentença de primeiro grau, a fim de que o feito
possa  receber  regular  tramitação,  permitindo-se  ao  ente  Estatal  recorrente
manifestar-se  e,  bem assim,  ver  considerado  o  seu  ponto  de  vista  na análise  da
responsabilidade  e  da própria ocorrência do decurso do prazo prescricional.

Por derradeiro, cumpre registrar que o art. 557,  §1º-
A, do Código de Processo Civil, permite ao relator dar provimento a recurso, se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  À
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APELAÇÃO,  PARA ANULAR A SENTENÇA, DE FLS. 63/66, DETERMINANDO,
POR CONSEGUINTE, O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, A
FIM DE QUE SEJA DADA REGULAR TRAMITAÇÃO AO FEITO.

P. I.

João Pessoa, 06 de outubro de 2015.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                          Desembargador 

         Relator
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